EMENDA ADITIVA Nº 01/2014  AO PROJETO DE LEI N°  58/2014
Adicione-se a seguinte emenda ao Anexo I do Projeto de Lei nº 58/2014, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015:
Programas Temáticos

Consciência Social

Sete Lagoas Humanizada

Programa – Aperfeiçoamento do SUS – Atenção Básica

Ação – Implantar e manter Práticas Complementares e Integrativas (Fitoterapia, Homeopatia e Acupuntura)

Meta Financeira – R$ 200.000,00 (Livre) / R$ 0,00 (Vinculado)

Unidade Administrativa – Secretaria Municipal de Saúde
Remanejam-se, parcialmente, os recursos acima descritos de:
Programas Temáticos

Consciência Urbanística

Sete Lagoas Integrada

Programa – Comunicação para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia

Ação – Implantação e Manutenção do Canal Cidadania

Meta Financeira – R$ 900.000,00 (Livre)/ R$ 0,00 (Vinculado)
Sala das Sessões, 18 de junho de 2014.
Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE       
                             Partido dos Trabalhadores                                     
Justificativa

A adoção de práticas complementares e integrativas na atenção básica do Sistema Único de Saúde é uma recomendação da Organização Mundial da Saúde e incentivada pelo Ministério da Saúde do Governo Federal. Os resultados em cidades que adotaram esta forma de prevenção de doenças e de promoção da saúde são as mais satisfatórias. Melhora-se a qualidade de vida da população, reduz-se o tempo de espera nas unidades de saúde (postos, pronto atendimentos, hospitais) e torna mais econômico e eficaz o sistema público de saúde. 

Por entender que o Canal Cidadania felizmente dispõe de amplos recursos para o início de suas atividades, este parlamentar indica o remanejamento de parte de seus recursos em favor da saúde da população, sendo que este fato, uma vez consumado, não deverá prejudicar o pleno funcionamento da referida emissora pública do Poder Executivo.
